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TERâÂO DE REVO6AçÃO DE LrcrrAÇÃO
CONCORRENCIÁ ELETRôMCÁ : rcO5.OI /2024- CE

Presen're o Processo Ádminístrotívo n' 0805.01/?O?4-Ce, que consubstoncío o CONCORRENCIÁ
ELETRôNICA 1OO5.OL/2O24-CE, destinodo o selecíonor o melhor proposto e controtor seu ofertonte, poro o

ADEQUAçõES DE E5IRáDAS VICINAÍS NO TAINICITPIO DE TTATIPA/CE.

Apesar de devidomente publicodo conforme exigêncio legol, nõo se pode, no oportunidode, prosseguir com

o procedimento em telo, umo vez gue hó necessidode de alteroções no projeto brísico gue embosom o editol do

CONCORRENCIA ELETRONICA mencionodo. Tois olterações ínfluenciorom nõo só no eloboroção dos propostos, mos

tombém o prosseguimento do processo por gue como se encontro torno-se invíóvel a execução do objeto o contento
nos termos em gue se encontro.

A Ádmínistroçõo Público usondo de suos prerrogofivos de direíto omporodo pelo Príncípio do Áutotutelo
tem o foculdode de revogor seus própríos otos, por rozões de conveniêncio e oportunidode, ossim como bem descreve
o Sumulo Vinculante no 473 do Superíor Tribunol de Justiço ossim tronscrito no íntegrat

"A odministroção pode onulor seus próprios otos, quondo eivodos de vícios gue os

tornom ilegois, porque deles não se oríginom díreitos; ou revogá-los, por motito
de conveniêncio ou oporfunidode, respeitodos os direitos odquiridos, e ressolvodo,

em Íodos os cosos, o oprecíoçõo judiciol." (5V no 473, STF)

AíndoÍazendo uso dos ditomes legoís sobre ossunto, preceítuo o arÍ.71 "coput" do Leí no 14.133/21,in
verbis:

" Art.77. Encerrodos os foses de julgomento e hobílitoção , e exauridos os recursos
odministrotivos, o processo licitotório seró encominhodo à outoridode superior, gue

poderó:

ff - revogor o licífoçõo por motivo de convenihcio e oportunidode
§ 20 O motivo determinonte poro o revogoçõo do processo lícitotórío deveró ser
resultonte de foto superveníente devídomente comprovodo." (Grifo nosso).

Consíderondo gue os disposítivos legois e jurisprudêncios permitem gue otos legois sejam revogodos desde

gue otendidos os reguisitos necessáríos como opontodos acimo, o jusfíficofivo opresentodo contendo razão de

interesse público por porte desto odministroção devidomente opresentodo, ínexistêncio de direito odquirido oté o

p?áentemomento, fico REVOcADO o presente CONCORRENCIA ELETRôNtcrc, hOOS.Ol/?O?4-ce.

Ao Pregoeíro, poro os procedímentos de proxe.

Ttatíro-Ce, 04 de junho de ?O?4
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